
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OPTATIVO DE RESIDÊNCIA

Eu, ________________________., doravante denominada RESIDENTE ESTAGIÁRIA, RG n. 1958390–SEJUSP/MS, CPF n. 019.368.441-17, residente na Rua Clique aqui para digitar texto. N. Clique aqui para digitar texto., Bairro Clique aqui para digitar texto., CEP: Clique aqui para digitar texto., na cidade de Clique aqui para digitar texto., residente do curso de PEDIATRIA, do 2º ano de residência médica, da Instituição FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – pessoa jurídica de direito público na modalidade de Instituição Autarquia Estadual, inscrita no CNPJ sob n.____________________, com sede na Avenida Brig. Faria Lima, 5416, em São José do Rio Preto, SP, CEP: 15090-000, doravante denominada “INSTITUIÇÃO DE ORIGEM-COREME”, neste ato representada pelo(a) Coordenador(a): PROF. DR JOÃO DAMASCENO LOPES FILHO, RG n. Clique aqui para digitar texto., CPF n. Clique aqui para digitar texto., e o Hospital Universitário da  Universidade Federal da Grande Dourados, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.775.847/0001-97, com sede na Rua Ivo Alves Rocha, nº 558, no Município de Dourados/MS, neste ato, representado pelo(a) Senhor(a) PROF. DR. PAULO S. BARUKI, RG n. ___________, inscrito no CPF n.__________, doravante denominada CONCEDENTE, firmamos este Termo de Compromisso de Estágio Optativo de Residência, entendendo esta forma de estágio como aquela que se constitui em componente curricular indispensável para conclusão do curso, sujeitando-nos, no que couber, aos termos das disposições da Lei n. 11.788, de 25/09/2008, e do Regulamento Geral dos Cursos de Residência, nos seguintes Termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Constitui objeto deste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OPTATIVO o estabelecimento de acordo tripartite entre INSTITUIÇÃO DE ORIGEM, CONCEDENTE e RESIDENTE, para a realização do Estágio Optativo no setor do AMBULATÓRIO DA PEDIATRIA GERAL, de 01/08/2022 a 31/08/2022, com duração de _____horas e jornada diária de ____horas.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ATIVIDADES
As atividades a serem desenvolvidas pela Residente, durante o estágio, são objeto do presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OPTATVO. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JORNADA E DAS AVALIAÇÕES PERIÓDICAS
Fica estabelecido entre a CONCEDENTE e a RESIDENTE que:

a) As atividades de estágio serão desenvolvidas em horário compatível com as atividades acadêmicas e com o horário de expediente da CONCEDENTE, no horário de estágio:
	Dia da semana
	Horário de Entrada
	      Intervalo
	Horário de Saída
	Total de horas diárias

	Segunda
	
	
	
	

	Terça
	
	
	
	

	Quarta
	
	
	
	

	Quinta
	
	
	
	

	Sexta
	
	
	
	

	Sábado
	
	
	
	

	Domingo
	
	
	
	

	Total da Carga Horária Semanal
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

No desenvolvimento do estágio ora ajustado, fica a CONCEDENTE obrigada a:

a) Proporcionar à RESIDENTE atividades de aprendizagem social, profissional e cultural compatíveis com sua formação curricular programada;

b) Proporcionar à  RESIDENTE condições de treinamento prático e de relacionamento humano;

c) Indicar um Supervisor de Estágio, de seu quadro pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso da RESIDENTE, para orientar e supervisionar as atividades realizadas. Os dados de identificação do Supervisor de Estágio deverão constar no Plano de Trabalho do Estágio;

d) Entregar à RESIDENTE e encaminhar à INSTITUIÇÃO DE ORIGEM, por ocasião do encerramento do estágio, TERMO DE REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO, com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA RESIDENTE 

No desenvolvimento do estágio, ora ajustado, a RESIDENTE deverá:

a) Cumprir com todo o empenho e interesse a programação estabelecida para seu estágio;

b) Observar diretrizes e normas internas da CONCEDENTE, bem como os dispositivos legais aplicáveis ao estágio;

c) Comunicar à CONCEDENTE e à INSTITUIÇÃO DE ORIGEM qualquer fato relevante que diga respeito ao estágio, bem como noticiar à CONCEDENTE, por escrito, qualquer circunstância ou motivo que a impeça de cumprir o presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OPTATIVO na forma aqui pactuada;

d) Elaborar e entregar ao Supervisor de Estágio relatório com periodicidade  (MENSAL??) das atividades realizadas;

e) Elaborar e entregar à COREME relatório de atividades logo após a finalização do estágio;

f) Manter matrícula e frequência regular junto à sua INSTITUIÇÃO DE ORIGEM.


CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ORIGEM. 

No desenvolvimento do estágio, ora ajustado, a INSTITUIÇÃO DE ORIGEM deverá:

a) Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do residente;

b) A INSTITUIÇÃO DE ORIGEM manterá, em benefício da RESIDENTE, seguro de acidentes pessoais, pela Apólice n._________________________.


CLÁUSULA SÉTIMA: DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
O presente estágio, ora formalizado nos termos da legislação específica, não acarretará entre a CONCEDENTE e a RESIDENTE vínculo de emprego, nos termos da legislação trabalhista vigente.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão automática da vigência deste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO:

a) A conclusão ou abandono do curso pela RESIDENTE, bem como qualquer outro fato que interrompa, suspenda ou cancele sua matrícula junto à INSTITUIÇÃO DE ORIGEM;
b) O não cumprimento do convencionado neste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Dourados, 	de 	de 2022.







Representante da CONCEDENTE
(com carimbo)






      RESIDENTE
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